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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração)  

 
2ª P A R T E 

 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 258, de 27 SET 2017 
 

EMENTA: Cria Grupo de Trabalho e estabelece critérios para a 

classificação dos Soldados PM concluintes do Curso de 

Formação e Habilitação de Praças (CFHP/2017) 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

101, incisos I, III, IV e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 

17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando a necessidade de implementar uma política de Gestão de Pessoas 

eficiente, que atenda primordialmente aos interesses da Administração Pública, bem como, 

que proporcione aos Militares formados nos últimos concursos da PMPE a possibilidade de 

servirem em Unidades mais próximas às suas residências; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Criar um grupo de trabalho composto pelos Membros abaixo descritos, 

com finalidade de elaborar uma proposta de classificação dos Militares da PMPE concluintes 

do CFHP/2017, bem como a possibilidade de movimentação dos policiais formados nas 

últimas turmas para Unidades mais próximas a suas residências. 
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I – Cel QOPM Mat. 2011-7, André Pessoa Cavalcanti; 

II – Cel QOPM Mat. 1868-6, Josenildo Tiburtino Chicó; 

III – Cap QOPM Mat. 930042-2, Clério Rilvan Lima e Silva; 

IV - Cap QOAPM Mat. 950153-3, Patrícia Gomes da Silva; 

V – 2º Sgt QPMG Mat. 102978-9, Luciana Sales de Souza Leão; 

VI – Cb QPMG Mat. 105346-9, Karol Tiago Pereira Cavalcanti; 

VII – Sd QPMG Mat. 112995-3, Caroline Andresa do Carmo de Lima; 

VIII – Sd QPMG Mat. 115591-1, Elaine Cristina Bernardo da Silva. 

 

Art. 2º – A Diretoria de Gestão de Pessoas definirá Mapa de vagas com as 

Unidades contempladas com implemento de efetivo, com a discriminação das respectivas 

quantidades de vagas disponíveis em cada Unidade de Área e nas Unidades Especializadas; 

 

Art. 3º - A classificação dos Soldados concluintes será feita atendendo a opção 

escolhida pelo Militar para as Unidades de Área contempladas com implemento de efetivo, 

conforme mapa descrito no artigo anterior, obedecendo-se a ordem de classificação final do 

CFHP/2017, tendo preferência de escolha os Militares mais bem classificados; 

 

Art. 4º – A classificação para as Unidades Especializadas contempladas com 

implemento de efetivo, conforme mapa descrito no artigo 2º desta portaria, será feita apenas 

entre os Soldados concluintes que manifestem interesse em servir em OME Especializada e 

que tenham sido previamente indicados pelos Comandantes das Unidades Especializadas e o 

Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), após análise de 

perfil, em razão habilidades especiais observadas durante a execução do CFHP/2017, bem 

como, da comprovação de participação e conclusão de cursos realizados fora da Corporação, 

que cuja área de conhecimento guarde afinidade com as necessidades especiais de cada OME 

Especializada. 

 

§ 1º – Caso a quantidade de Militares indicados pelo Comandante do CFAP para 

determinada Unidade Especializada seja superior à quantidade de vagas destinadas no Mapa 

de Efetivo de que trata o artigo 2º desta portaria, terão prioridade de classificação os Militares 

mais bem classificados no CFHP/2017; 

 

§ 2º – O Militar classificado, por interesse próprio, que vier a ser contraindicado 

durante o curso específico de nivelamento em uma das Unidades Especializadas ou que 

desistir de servir na OME Especializada será reclassificado de acordo com a necessidade de 

implementação efetivo, em qualquer outra OME de Área, conforme discriminado no Mapa de 

Efetivo de que trata o artigo 2º desta portaria; 

 

§ 3º – Após a classificação por conclusão do CFHP/2017, os Militares só poderão 

requerer movimentação, por interesse próprio, após 02 (dois) anos de permanência na 

Unidade, conforme legislação em vigor. 

 

Art. 5º – Estipular o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos objeto desta 

portaria, a contar da data de conclusão do CFHP/2017. 

 

Art. 6º – Os casos omissos serão encaminhados ao Comandante Geral para 

apreciação e deliberação. Vanildo Neves de A. Maranhão Neto – Cel QOPM – Comandante 

Geral da PMPE.  
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3ª P A R T E 

 
III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 
 


